


JUSTIÇA 

O Ministério Público e sua 
missão eleitor·a1 

Dr Joaquim José de Barros Dias 

N
os últimos tempos, é cair no lugar 
comum afirmar que o Ministério 
Público é uma instituição que vem 
experimentando impressionante 

crescimento com importância no cenario naoonal 
em geral e na administração da justiça em 
particular, principalmente após o advento da 
Constituição de 1988, onde recebeu tratamento 
especia líssimo, ganhando novas e 
importantíssimas atribuições. A par da 
renovação e do aperfeiçoamento das antigas 
funções, o Ministério Público brasileiro ganhou 
um poder e uma gama de atribuições talvez 
inéditas no mundo. 

Dentre todas essas novas atribuições 
conferidas ao Ministério Público, depois da 
promoção da ação penal. a função eleitoral, 
sem dúvida alguma, é a mais importante e 
relevante, pois trata de fiscalizar a lisura e o 
bom andamento do processo eleitoral, pedra 
angular do regime democrático. 

No Código Eleitoral, lei promulgada no 
longínquo ano de 1965, o Ministério Púbico é 
mencionado de passagem em meia dúzia de 
artigos, num tratamento pouco cientifico e 
defasado até mesmo para a realidade da época. 
É certo, porém, que na área penal o Código 
Eleitoral, ao diSl)O< que as infrações penais nele 
definidas são de ação pública, fato que 
automaticamente oonfere a exclusividade da 
ação penal eleitoral ao Ministério Público, o que 
não deixou de ser um louvável avanço. Mas 
tJata-se de honrosa exceção. pois, ao dispor 
sobre o processo eleitoral em si, o Código 
Eleitoral praticamente esquece do Ministério 
Públíoo. 

Essa realidade, entretanto, com o 
passar do tempo, modificou-se bastante, pois, 

com o advento da Constituição de 1988, das 
leis Complementares nº 64 de 18 de maio de 
1990, e nº 75 de 20 de maio de 1993, e de 
outros instrumentos legais, o Mínistélio Público, 
da condição de mero espectador do processo 
eleitoral, passou a intervir em todas as suas 
fases, desde a inscrição dos eleitores até a 
diplomação dos eleitos. 

A Constituição de 1988 estabelece, 
comopmcipios institucionais do Ministério Pwioo 
a unidade. a indivisibilidade e a independência 
funcional. 

Por unidade, entende-se a capacidade 
dos membros do Ministério Público de 
constituírem um só oorpo, uma só vontade, de 
tal forma que a manifestação de qualquer deles 
valerá sempre, na oportunidade, como 
manifestação de todo o órgão. 

A indivisibilidade se caracteriza na 
medida em que os membros da instituição 
podem substituir-se reciprocamente sem que 
haja prejuízo para o exercício do ministério 
comum. 

E a independência funcional significa 
que os membros do Ministério Público não 
devem subordinação intelectual a quem quer 
que seja, nem mesmo ao superior hierárquico. 
Agem em nome da instituição que encarnam de 
acordo com a lei e a sua oonsciência. 

A Constituição assegura, ainda, a 
autonomia administrativa do Ministério Público 
e especifica suas funções institucionais, 
destacando dentre ou1ras a ação penal pública 
para proteção do patrimônio público, do meio 
ambiente e de outros interossesdifusos, a defesa 
dos direitos e interesses das populações 
indígenas e a ação direta de 
inconstitucionalidade. 

Mas o que é mais importante. a nosso 
ver • a Constituição de 1988, de forma 
inovadora define o Ministério Público como 
instituição permanente, essencial a função 

jurisdicional do Estado, conferindo-lhe a 
incumbência de defender a ordem jurídica, o 
regime demwático e os interesses sociais e 
individuais indisponíveis. 

Gabe, pois, ao Ministério Público, como 
custos legis, de acordo com a Constituição da 
Repúbfica, a defesa da ordem juídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponiveis. 

Ao Ministério Público Eleitoral, a nosso 
ver, compete de maneira especial zelar pelo 
aperfeiçoamento do regime democrático. Esta 
é a primeira vez que uma Constituição brasileira 
menciona expressamente ·a defesa do regime 
democrático", como incumbência do Ministério 
Público. E cremos que o principal destinatário 
na norma constitucional é o Ministério Público 
Eleitoral. 

Mas o que caracteriza um regime 
demeoetático? Certamente não há democracia 
sem iberdade política e sem respeito aos direitos 
fundamentais da pessoa humana. Não há 
democracia sem pluripartidarismo. Mas, 
sobretudo, não há demoetacia sem eleições. 

Durante algum tempo acalentou-se em 
alguns países a ilusão da possibilidade de 
demoetacia sem a participação popular no 
p<ocesso polí1ico e eleitoral. A dou1rina chegou 
até mesmo a falar em Democracia de fins, para 
usar a expressão do brasileiro, professor de 
Harvard, Mangabeira Unger. 

No entanto, a História recente mais uma 
vez vem demonstrar o equívooo das visões 
burocráticas e utilitárias da democracia. Não hã 
regime democrático sem eleições periódicas. 

O aperfeiçoamento do processo 

democrático. na verdade - que é também 
responsabilidade do Ministério Publico Eleitoral 
•. somente pode resultar do exercicio continuo 
da liberdade de votar 

O voto de cada eleit01, pois, deve ser 
expressão de sua liberdade polltica Dai o 
dever do MlnIsteno Público Eleitoral de 
representar a Jusbça Ele11oral contra o abUso 
do Poder Económico na medida em que este 
v\cla a liberdade de volo 

Cumpre amda observar que a 
soberania popuJa, deve ser exercida pelo 
sufrágio universal e pelo voto direito e soo-elo, 
com valor igual para todos, segundo a 
Consbtulçâo. Vale lembrar. aqui. a propósito. a 
famosa decisão da Supremo Corte americana, 
proferida há mais de um seculo e traduzlda na 
8XJ)(essão ·um homem, um voto 

Assim, nas eleições • requisito 
tndispensãvel para a própria existência do 
regime dernocrátlco-o compromisso bàsico do 
Ministério Público Elertoral deve ser com a 
verdade eteltoral. Nesse ponto, mais do que 
em qualquer outro as funções e as 
responsabilidades do Minlstéoo Público Eledoral 
confundem-se com as da Jusllça EleilOllll 

A Revolução de 1930, na verdade, 
viera lambem para acabar com as chamadas 
eleições a bico de pena • as fraudulentas 
eleições nas quais sempre se beneficiavam as 
velhas oligarquias estaduais. A corrupção era 
considerada na época o vicio fundamental do 
regime. A represent~o popular sempre fora 
uma farsa 

O Mlmsténo Público EleUoral • cujos 
quadros são formados de membros do 
M>nislério PúbllCO Federal · atua Jurtto a Justiça 
Elelloral em todo o pais, nos wite e seis Eslados 
da Federação e no Distrito Federal Junto aos 
Juizese Juntas Elettoraisem cada Estado, aluam 
os Promotores Públicos das respectivas 
comarcas e onde houver mais de um, o que fO( 

designado pelo Procurador Regional Eleitoral, 
todos sob sua supervisão. Junto aos Tribunais 
Regionais Eleitorais oflcíam os PrOCllradores 
Regionais Eleitorais. E junto ao Tnbunal 
Supenor Ele,loral, oftcia o Procurador Geral 
EleJtoral OU seu SubsblUto 

Compele ao Procurador Geral Eleitoral 
ou ao V1ce-PrOC1Jrador Ge,al Ele,toral assísUr 
às sessões do Tribunal Superior Ele1loral, com 
assento ao lado direito do Presidente da Corte, 
fazendo uso da palavra. se entender 
necessâno, ou quando solicitada sua aud1êooa 

1 por qualquer dos Ministros, em todos os 
assuntos submeúlos â deliberação do Tribunal 
Compele ainda ao chefe do M1nlsteno Público 
Eleitoral, ou a seu subsbluto. exercer a ação 
pública e promovê-la até o final, em lodos os 
fettos da compelél1cla Of91lána da Corte, oficiar 
em todos os recursos encaminhados ao 
Tribunal, defender a jurisdição da Corte, 
representar ao Tribunal sobre a fiel 
observância das leis eleitorais. especlalmenle 
quanto é sua aplicação uniforme em lodo o PaiS. 
requisitar dlllgéncias, certidões e os 
e,,c1a1ucíme111os 118Ql&sâr1us ao de-.ernpenho 
de suas atnbu1ções. expedir instruções aos 

órgãos do Ministério Público junto aos Tribunais 
Reg,onals, e acompanhai o Corregedor Geral 
da Jusllça Ele1loral, quando soUc1tado. nas 
dlllgênaas a serem reali2:adas em qualquer 
Estado da Federação. 

Compete aos Procuradores Reg,ona,s 
Ele1lora1s exercer. perante os Tribunais 
Regionats Eleitorais, funções análogas às que 
exerce o Procurador Geral ou o Vice 
Procurador Geral, junto ao Tribunal Supenor 
Eleitoral Cabe ao Procurador Geral da 
República designar o Sub-Procurador Geral 
da República que exercera as fun<;Oesde Vice
Procurador Geral 881101'81, e os Procuradores 
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Regionais da República que exercerão as 
funções de Procuradores Regionais Eleitorais-

Os membros do Ministério Publico 
Eleitoral exercem suas funções. como custos 
legis. em todas as fases do processo eleitoral. 
O processo eleitoral envolve não apenas os 
partldospolíticos e seus candidatos, como partes 
concooenles nas eleições. mas sobretudo o 
elet10r.ldo que e opnnopal ll'lteressado na lisura 
do pleito, 

O ahstamento ele.torai. o registro dos 
candidatos, as inelegibilidades, a propaganda 
eleitoral, a reaJízaçãodas eleições propriamenle 
dttas. o processo de votação e apuração, a 
proclamação dos eleitos e a diplomação, Iodas 
as ações e recursos, ludo passa pelo crivo e 
depende da atuação do Ministério Público 
Elertoial 

Ao Mlnisténo Publico Eleitoral incumbe 
ainda requisitar a instauração de Inquéritos 
policiais. denunciar os crimes elellora,s e 
requerer através das Corregedorias, ou 
petõnte os Julzes Eleitorais, Investigações sobre 
oorrupção, fraude e abuso do poder econômico 

A defesa da °'dem juridica democrática 
-que e também tesponsabilidade do M,nisléno 
Público Eleitoral -começa evidentemente com 
a exigência de lllSpeílo a Constituição Federal. 
A nossa Hislôna constitucional não tem sido 
par1icularmente animadora nesse sentido. Além 
disso, na República - que agora em 1991. 
completou cem anos - ja livemos sete 
Coostiruít;,')e. sem falar nas intimerasemendas, 
o que dífK:Ulla sobtemaneira a hermenêutica 
constilucional 

O aperfeiçoamento da 01dem jurídica 
democtática, além do mais, evidenlemente não 
se compallbiliza e-0m uma fragmentação 
partidàna abusiva. A liberdade de criação de 
partidos polllicos. segundo a melhor doutrina, 
deve representar conentes do pensamento 
polllico do pais, Destinam-se, assim, numa 
democracia representativa, a orientar o 
eleitorado e não a desorientâ-lo, na escolha 
dos seus tepiesentantes 

A legislação eledoral e partidária. POI 
oulro lado, encontra-se. pelo menos 
parcialmente, defasada pelo 1empo. pois sua 
vigência lniciou-se durante o período de 
biparidansmo no pais, quando não havia 
eleições regulares em lodos os níveis do 

Execubvo e do Leg,slativo. O Código Elettoral é 

de 1965. A situação atual, com a 
redemocratização plena do pais após a 
promulgação da Consliluição de 1988 e as 
eleíções presidenciais de 1989, é bem diversa 
Ha mais de lnnta partidos políticos em pleno 
funcionamenlo • o que já é por si só uma 
abenaçãoem lennosde organrzação partidana 
• e eleições regulares e periódicas em IOdos os 
nlveis • federal, estadual e municipal • para 
Pteíe,tos, Vereadores, Deputados Estaduais e 
Federais, Senadores, Governadores dos 
Estados e Presidente da República. 

u~. pois, que o Congresso Nacional 
promova as Indispensáveis mudanças na 
legtSlação eleitoral e partidária, a fim de'pennitir 
o aperfeiçoamento do processo eleitoral e do 
iegíme demoaâbco. 

Portanto, muito ainda se precisa lazer 
para o apelfeiçoamento do tegime democratloo 
neste pais. Muito mais Imponan1e. porém, do 

"Os tne1nbros do 
Miuistério Público, 

na vigência da 
Constituição de 

1988, tên, as 
1nesnias garantias e 
vedações irnpostas 

à tnagistratura. 
Mas é evidente que 

a vedação do 
exercício de 

atividade político
partidária aplica
se com n1uito tnais 

ênfase a cada 
1ne1nbro do 

Ministério Príblico 
Eleitoral. 11 

que a escolha entre formas e regimes de 
governo, a nosso ver, é a continuidade do 
exercicio da cidadania e o respeito ao Estado 
de Direito. fundado na Constiluição 

Os Estados Unidos da América• uma 
República que adota o regime presidenclalISta 
• têm uma Constituição escrita com mais de 
duzenlos anos E desde a sua fundação tem 
havido eleições naquele país a cada does anos. 

A lnglalerra - uma Monarquia 
Consbluclonal oom iegime pal1amentarisla • tem 
uma Constituição costumeira e realiza eleições 
periódicas há ainda mais tempo. 

O que nos falta, verdadeiramente, pois, 
é a crença em val°'es pemianentes, expressos 
numa Constituição, e a prática conllnua e 
duradoura do processo e1eitooll e democrático. 

Além da unidade, ind1visib1lidade e 
mdependénc1a funcional - p11ncip1os 
inslitucionais do Minislério Público que devem 
pautar o comportamento de cada membro do 
Ministério Público Eleitoral • exíge-se de cada 
um deles, além disso, a mais absolula 
neutralidade e imparcialidade no processo 
eleitoral. 

Os membros do Ministério Público, na 
vigênc,a da ConsUtu1ção de 1988, têm as 
mesmas garantias e vedações impostas à 
magistratura. Mas é ev,dente que a vedação 
do exercicio de atividade polilico-partídária 
aplica-se oom mui1o mais ênfase a cada membro 
do MinisléltO Públloo Eleitoral. 

O membro do Ministério Público 
Eleiloral. na verdade, deve ter a pc,sIura de 
verdadeiro magistrado. Ao lado do preparo 
lnleJectuale da atuaçãopronla e eficaz nadeíesa 
da ()(dem 1uridica demoorãlica, deve o membro 
do Ministério PubllCO Eleitora! Ier a prudência e 
o equillbno in<l1spensàvel ao exercido de suas 
funções, especlalmenle no perlodo de 
propaganda eleiloral e durante a ieallzação das 
eleições. 

A deresa da ordem jurldica e 
demooâtlca é. p01s, em slntese, a crença em 
valores permanenles, expressos numa 
Conslitulção, e a prática continua e duradoura 
do processo eleitoral demoaàlico. • 
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